


AUTÓGRAFO Nº 102/2025
PROJETO DE LEI Nº 322/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a instituição da "Semana Municipal de Proteção Animal" no Calendário Oficial do Município de Itapevi, bem como dá outras providências.

AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS- UNIÃO.
COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES-PODEMOS.


A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itapevi a Semana Municipal de Proteção Animal, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de outubro.
Art. 2º A Semana Municipal de que trata esta Lei tem por objetivo promover uma intensa divulgação dos direitos relativos à proteção da fauna brasileira, estimulando a conscientização sobre os cuidados básicos e fundamentais para assegurar o bem-estar dos animais.
Art. 3º Deverão ser organizados encontros, oficinas, palestras, rodas de conversa, exposições, atividades, campanhas publicitárias e outros eventos.
Art. 4º Será admitida a participação de pessoas jurídicas na promoção das atividades, por meio de doações e formalização de Termo de Cooperação entre o Poder Público Municipal e a pessoa jurídica participante.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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